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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 12, DE 17 DE MAIO DE 2012
 

Altera a tabela do Anexo I da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º É autorizado ao Poder Executivo promover a reposição inflacionária medida pelo IPCA/IBGE no período de janeiro de 2002 a maio de 2012 no percentual de 66,90% para os cargos elencados no Anexo I da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006.
Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de janeiro de 2013.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 17 de maio de 2012.
José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 12/2012
Por intermédio do presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, a ser apreciado e votado por essa egrégia Câmara de Vereadores, cujo teor versa sobre a reposição da inflação medida pelo IPCA/IBGE no período compreendido entre janeiro de 2002 a maio de 2012 para os cargos elencados no Anexo I da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006. A referida reposição será de 66,90%.
Quanto à análise contábil, informamos que tal medida está de acordo com o índice limite para gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.
José Altair Moreira

Prefeito
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